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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
ESTADO DA BAHIA 

Lei nsa 571/97 

O Prefeito Municipal de P1rit1ba, Estado da Bahia, faço sff 
ber que a câmara aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1g - Ficam modificada 
da Lei nQ 564/96 e atualizadas as tabel 
forma abaixo: 

as redaçõ 
de Cargo 

de algun s art igo 
Venc:lmentos na 

- o Art. 2JQ passa ter a. seguinte redação: 

"Art. 232 - Esta Lei será regulanentada no que couber pet,c Chefe do 
Poder Executivo Municipal, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) d1 
~s a con ta.r da sua vigênc 1 a". 

- o Art. 26Q pass a ter a seguinto red.:içã. o: 

"Art. 26R - Havendo vagas em qualquer dos cargos de prov:l.mento efeti 
vo, que seja considerado cano serviço essencial, atravé !5 de ato do 
Chefe do Poder Executivo este poderá •fetuar contratos por tempo de 
terminado, por seis 1neses, podendo ser renovado por maiu seis meses, 

fim de que seja. realizado concurso para preenchimento de vagas". 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor a partir da Jlresente da 
ta, revogando-se as disposições em contrário. 

P1rit1ba(Ba)s 20 de junho de 1997 

sec. 
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